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LEI Nº 1.831/2023, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL 

Nº 1.739/2022, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e, assim, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º — Fica alterado a redação do art. 1º da Lei Municipal n.º 1.739/2022, de 08 de 

novembro de 20272, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º — Ficam instituídos, no âmbito do Município de 

Cantagalo, os “Jogos Estudantis das Escolas de 

Cantagalo (JEEC)”, que ocorrerão, anualmente, nos 

meses de julho, agosto ou outubro”. 

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

abinete do Prefeito, em 5 de dezembro de 2023. 
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